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LEI 18 7441, !!EHl DEMA!~E 19~.:._
"'Concede perpetuidade à sepultura 140. Quadra 18 do cemité
'rio de Nova Iguaçu'l. .

Auto~: Vereador AL~~RE NOVAES

A cÃMARAMUNICIPAL DE NOVA. IGUACU. POR SEUS llEPRESE!',TANTES

LEGAIS. DECRETA E EU SACIONO A SEGUl1I1'E LEI:

Art. 19 - Fica concedida perpetuidade ã sepultura 140. Qua
dra 18 do Cemitério de Nova 19uacu. onde se acham inumados/
os restos mortáis d,eOSWALDO PERIAR}). falecido em 28 ,de
junho de 1992.

Art. Zg - A família de OsWALDO PERIARD ficam assegurados to_o

dos os direitos decorrentes da perpetuidade de que Frata~ . o
artigo anterior~

Art. Esta Lei entrará em vigor na data ~e sua·publicação~

PREFeITURA MUNICIPAL DE NOVA lCUACU.18 DE ~ÀIO DE 1993.
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